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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 166ª EMISSÃO DA 

 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Companhia Securitizadora – Código CVM n° 94 – Categoria “S1” 

CNPJ n° 41.811.375/0001-19 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1.234, conjuntos 41 a 44, Jardim Paulistano 

CEP 01451-001, São Paulo – SP 
 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS PELA VCA BELLATOR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

NO MONTANTE TOTAL DE  
R$ 30.000.000,00  

(trinta milhões de reais) 

O registro da oferta dos CRI da 1ª Série da 166ª Emissão da Emissora perante a CVM 

(conforme definido abaixo), pelo rito de registro automático, nos termos da Resolução 
CVM 160 (conforme definido abaixo), foi concedido em 29 de outubro de 2025, sob o nº 

CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2025/628. 

Código ISIN: BRCASCCRI6X7 

Nos termos do disposto no artigo 76 e do Anexo M da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 
160”), e das demais disposições legais aplicáveis, a CANAL COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora registrada perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), na categoria “S1”, com sede no estado de São Paulo, na cidade de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, conjuntos 41, 42, 43 e 44, bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01.451-001, inscrita no CNPJ sob o nº 41.811.375/0001-19 (“Emissora” ou 
“Securitizadora”), enquanto responsável pela distribuição dos CRI (conforme definido 
abaixo), conforme artigo 43 da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor, comunica o encerramento da distribuição de certificados de recebíveis 
imobiliários da 1ª série  da 166ª emissão da Emissora (“CRI” e “Oferta”, respectivamente), em 
que foram subscritos e integralizados 30.000 (trinta mil) CRI, cada um pelo valor nominal 
unitário de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de:  
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R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

Exceto quando especificamente definidos neste ”Anúncio de Encerramento de Oferta 
Pública de Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 166ª Emissão 
da Canal Companhia de Securitização.” (“Anúncio de Encerramento”) os termos aqui 
utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série 
da 166ª Emissão da Canal Companhia de Securitização Lastreados em Créditos Imobiliários 
cedidos pela VCA Bellator Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.”, celebrado entre a 
Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, em 27 de outubro de 2025 (“Termo de Securitização”). 

 

I.  DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Os CRI foram distribuídos conforme o seguinte demonstrativo: 

Tipo de Investidor 
Quantidade de 

Subscritores 
Quantidade de CRI Subscritos 

Pessoas naturais - - 

Clubes de investimento - - 

Fundos de investimento 1 30.000 

Entidades de previdência 
privada 

- - 

Companhias seguradoras - - 

Investidores estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias 
participantes do consórcio 
de distribuição 

- - 

Instituições financeiras 
ligadas ao emissor e aos 
participantes do consórcio 

- - 

Demais instituições 
financeiras 

- - 

Demais pessoas jurídicas 
ligadas ao emissor e aos 
participantes do consórcio 

- - 
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Demais pessoas jurídicas - - 

Sócios, administradores, 
empregados, prepostos e 
demais pessoas ligadas ao 
emissor e aos participantes 
do consórcio 

- - 

Outros - - 

TOTAL 1 30.000 

 

II INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
Foi dispensada a divulgação de prospecto e de lâmina para a realização desta Oferta, tendo 
em vista que é direcionada exclusivamente a investidores profissionais, nos termos do 
artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores 
Profissionais”). 
 
Maiores informações sobre a Oferta e a distribuição podem ser obtidas com a Emissora, 
também na qualidade de Distribuidor, por meio dos endereços indicados abaixo, ou com a 
CVM. 
 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, 4º andar, conjuntos 41-44, Jardim Paulistano, CEP 
01451-001 
São Paulo/SP 
At.: Amanda Martins e Nathalia Machado 
Telefone: (11) 3045-8808 
E-mail: estruturacao@canalsecuritizadora.com.br  
Link para acesso direto a este Anúncio de Encerramento: 
https://www.canalsecuritizadora.com.br/emissoes.  
 
– CVM/B3 (FUNDOS NET) 
Neste site, clicar em acessar “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA 

(Fundos.NET)”, clicar em “Exibir Filtros”, no campo “Tipo de Certificado” selecionar “CRI”, no 
campo “Securitizadora” selecionar “Canal Companhia de Securitização”, no campo “Nome 
do Certificado” selecionar “Emissão: 166”, no campo “Categoria” selecionar “Documentos de 
Oferta de Distribuição Pública”, no campo “Tipo” selecionar “Anúncio de Encerramento” e 
deixar os campos “Período de Entrega De” e “Período de Entrega Até” em branco, depois, 
clicar em “Visualizar o Documento” na coluna “Ações”. 
 

mailto:operacional@canalsecuritizadora.com.br
https://www.canalsecuritizadora.com.br/emissoes
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A OFERTA FOI REGISTRADA SOB RITO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM ANÁLISE 
PRÉVIA DA CVM.  
FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 
REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA 
EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS. 
OS CRI ESTÃO SUJEITOS ÀS RESTRIÇÕES DE NEGOCIAÇÃO. NOTADAMENTE, OS CRI 
PODERÃO SER NEGOCIADOS EM MERCADOS ORGANIZADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS 
A QUALQUER TEMPO APENAS POR INVESTIDORES PROFISSIONAIS, PORÉM NÃO 
PODERÃO SER NEGOCIADOS PARA INVESTIDORES QUALIFICADOS E PÚBLICO EM 
GERAL, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 43-A, PARÁGRAFO 2º, INCISO II DA RESOLUÇÃO 
CVM Nº 60, §10 E §11 DO ARTIGO 33 DA RESOLUÇÃO CVM 60, E O INCISO III DO ARTIGO 
51 DA RESOLUÇÃO CVM 60. 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA 
ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM 
JULGAMENTO SOBRE OS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. 
ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E PELA ANBIMA. 
 

 
Este Anúncio de Encerramento é datado de 23 de dezembro de 2025. 

 
  Securitizadora / Coordenador Líder                                                  Assessor Legal 

                                            

 

 

   
 


